














Conforme Acordo Coletivo de 
Trabalho fi rmado em 04/10/63 entre 
o Governo Federal e a Federação Na-
cional dos Portuários, cujos termos 
são renovados ano a ano, a “remuner-
ação do portuário inativo integrante 
de Sindicato fi liado a Federação Na-
cional dos Portuários será comple-
mentada de modo a atingir o salário 
base do portuário na ativa, de igual 
categoria, acrescido do adicional por 
tempo de serviço a que fi zer jus na 
data do desligamento.”

Essa regra simples deveria as-
segurar aos portuários que têm direito 
a complementação, um valor comple-
mentar a aposentadoria paga pelo 
INSS, de forma a atingir o salário 
do trabalhador em atividade, sem-
pre considerando os reajustes sala-
rias subsequentes, incluindo os pla-
nos de cargos e salários, sob pena 
de malferir o objetivo da norma 
coletiva que é garantir a isonomia 
remuneratória entre ativos e inativo.

Bem por isso, na década de 90, 
quando implantado o PUCS (Plano 
Unifi cado de Cargos e Salários) os 
complementados foram convidados 
pela CODESP a subscrever um “Ter-
mo de declaração e expressa con-
cordância” onde a companhia passava 
a apurar a complementação nos va-
lores daquele plano unifi cado de car-
gos e salários, mantendo a tão dese-
jada isonomia garantida no acordo 
coletivo. Curiosamente, após aquela 
data, a empresa mudou a postura em 
detrimento do direito dos comple-
mentados. Sobrevieram sucessivos 
planos de cargos e salários e muitos 
complementados deixaram de rece-
ber o benefício, deixando a CODESP 
de manter e fi scalizar a aplicação 

isonômica da norma coletiva.
Considerando a avançada 

idade dos que possuíam direito a 
complementação (somente os empre-
gados admitidos até de 04/06/1965), 
tanto os Sindicatos como a Asso-
ciação dos Integrantes da Portus de-
ram início a uma longa e extenuante 
jornada de negociação coletiva.

A via judicial foi inicialmente 
descartada, porque os complemen-
tados têm idade avançada e não de-
veriam ser submetidos a processos 
judiciais.

Imbuídos da certeza de que o 
problema seria equacionado, o tema 
então passou a fazer parte da rotina 
e agenda do SINDAPORT, que pro-
moveu reuniões com os interessados, 
solicitou pareceres ao departamento 
jurídico, efetuou cobranças sucessi-
vas aos dirigentes da CODESP, pro-
moveu assembleias, expediu ofícios, 
patrocinou expedientes convocando 
as autoridades competentes a equa-
cionar o assunto. A diretoria da APP, 
por sua vez, sempre presente, até 
diligências ao Distrito Federal rea-
lizou, cobrando das autoridades e 
órgãos governamentais uma solução 
rápida para o problema.

Tais esforços, a par de não re-
solver o assunto de forma defi ni tiva, 
resultaram em muitos frutos. Provo-
cado, o Departamento de Coorde-
nação e Governança das Empresas 
Estatais (DEST), órgão de assistên-
cia direta e imediata ao Ministro do 
Planejamento, emitiu parecer funda-
mentado no sentido de que os com-
plementados realmente têm direito 
de balizar o seu benefício com base 
no Plano de Cargos e Salários atual.

A partir do aval do DEST, al-

gumas das companhias docas, como 
a CODERJ, de imediato deram início 
ao reenquadramento por transposição 
salarial para fi ns de pagamento da 
complementação, renovando a esper-
ança dos dirigentes sindicais de nossa 
região de que a questão estava prestes 
a ter uma solução defi nitiva. Mas, in-
felizmente, os dirigentes da CODESP 
não promoveram a isonomia devida 
e esperada, desprezando os seus mais 
antigos e importantes empregados.

Partindo do argumento que o 
Plano de Cargos e Salários em vigor 
é “facultativo”, a CODESP não asse-
gurou aos complementados a isonomia 
devida. Organizados pelas entidades 
representativas, os benefi ciários solic-
itaram expressamente a transposição 
salarial, com os dirigentes renovando 
os pedidos e requerimentos para pron-
to atendimento do assunto, buscando, 
enfi m, uma solução, que não ocorreu.

O fato é que transcorrido to-
dos os prazos legais e todas as etapas 
possíveis de negociação coletiva, a 
CODESP sequer respondeu as cen-
tenas de requerimentos formulados, 
fazendo do episódio a mais signifi ca-
tiva violação de um direito adquirido 
pela negociação coletiva. Escoado o 
prazo concedido de 60 dias para a 
CODESP implantar a revisão, teve 
início a propositura das ações judi-
ciais procurando fazer valer o que 
esses trabalhadores têm por asse-
gurado na norma coletiva. 

O processo correrá com prio-
ridade por expressa determinação 
da lei processual.

Cleiton Leal Dias Júnior
Advogado do Departamento 

Jurídico do SINDAPORT

O direito fundamental dos 
empregados portuários detentores da 

complementação de aposentadoria 
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No dia 28 de março, a dire-
toria do SINDAPORT e o presi-
dente da APP/Santos, Odair 
Augusto de Oliveira, estiveram  
reunidos com o departamen-
to jurídico da Codesp e com o 
presidente Alex Oliva. Na pauta 
do encontro dois importantes 
assuntos: Refl exos do Plano 
de Cargos e Salários/2013 
nas Complementações de 
Aposentadorias e Portus.

Sobre o refl exo do PCS 
na complementação, o assun-
to foi remetido pela diretoria 
da Codesp para análise do 
Departamento Jurídico da em-
presa. O parecer deve ser en-
caminhado ainda neste mês de 
abril com despacho favorável, 
uma vez que não há nenhum 
impedi mento de ordem jurídica.

No entanto, com relação a 
parte fi nanceira, essa questão 
deverá ser analisada pela dire-

SINDAPORT e APP participam 
de reunião com a Codesp sobre 

a complementação de 
aposentadoria e o Portus

toria da empresa. O presidente 
Alex Oliva mais uma vez as-
sumiu o compromisso de, as-
sim que receber o parecer de 
Departamento Jurídico, levar o 
assunto para reunião de Direxe 
– Diretoria Executiva.

Ele afi rmou ainda que, in-
dependentemente de já existir 
um parecer favorável do Dest, 
o grande impacto fi nanceiro na 
folha de pagamento deverá ser 
estudado para que a questão 
possa ser equacionada.

PORTUS 
Em relação ao Portus, independentemente do trabalho de saldamento do défi cit atuarial do 

plano que vem sendo constantemente solicitado pelas entidades representativas junto ao Gover-
no Federal, foi perguntado ao presidente da Codesp,Alex Oliva, sua opinião sobre a possibili-
dade de ser implementada a segregação do Portus por patrocinadora, ou seja, cada Companhia 
Docas assumiria individualmente a folha de pagamento de seus empregados representados no 
Instituto.

Em resposta, Alex Oliva avaliou que, em se tratando de Portus, tudo é possível, porém, 
por sua complexidade, o específi co tema requer um estudo mais aprofundado feito por técnicos 
experientes e especializados.

Por fi m, solicitamos ao presidente da Codesp que, após a análise da reunião da Direx que 
irá deliberar sobre a complementação de aposentadoria, a decisão seja comunicada rapida-
mente para os sindicatos e à APP.

Vamos aguardar os próximos dias.

Associados aposentados aguardam com ansiedade o refl exo do PCS na complementação  
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Problemas no setor de 
Fiscalização da Codesp são 

alvo de nova audiência no MPT
Mais uma audiência no Ministério Público do Trabalho está marcada para o próximo dia 7 de abril entre 

o SINDICATO e a Codesp visando resolver os confl itos existentes no setor de Fiscalização, após a im-
plantação do turno de seis horas. 

PIDV FICA PARA 2017

Após o SINDAPORT enviar 
ofícios à Codesp, SEP e ao DEST 
solicitando a implantação do PIDV, 
o próprio presidente da Compa nhia, 
Alex Oliva, garantiu ao presidente 
do SINDICATO, Everandy Cirino 
dos Santos, que teríamos novidades 
ainda neste ano sobre o desligamen-
to incentivado dos empregados. 

Mesmo sem o aval para a rea-
lização do concurso público, o presi-
dente da Codesp solicitou aos setores 
da empresa levantamento sobre a 
necessidade de novos profi ssionais. 
Para a entrada de novos emprega-
dos é necessário que antigos deixem 
seus postos e o PIDV é nossa antiga 
reivindicação. 

No entanto, diante da grave 
crise político-econômica que 
atinge o Governo Federal, o pres-
idente da Codesp voltou a falar 
com o presidente do SINDAPORT 
e informou que o plano de deslig-
amento só deve ser implantado no 
próximo ano. Isso, é claro, se as 
coisas melhorarem.

Conforme levantamento feito pela Codesp e apresentado pelo próprio Alex Oliva durante o 
I Simpósio de Direito Marítimo e Portuário da Ordem dos Advogados do Brasil  (OAB), em 
São Paulo, a faixa etária dos trabalhadores da estatal está na casa dos 50. 
Dos 1.494 empregados, 94 têm 56 anos; 85 têm 57 anos, 77 têm 55 anos.

Foi positiva, na avaliação do 
SINDICATO, a primeira audiência 
realizada no Ministério Público do 
Trabalho, no último dia 7 de março, 
solicitada pelo SINDAPORT por 
meio de ofício enviado em janeiro 
deste ano.

Vale lembrar que na primei-
ra reunião com o presidente da 
Codesp, Alex Oliva, após a implan-
tação do turno de 6 horas, o pres-
idente do SINDAPORT, Everandy 
Cirino, fez questão de alertá-lo 
que “literalmente a implantação 
do turno de 06 horas estava sendo 
feita nas coxas.”

Cirino citou vários pontos nas 
escalações e procedimentos opera-
cionais que, para o SINDAPORT, 
trariam possíveis riscos de acidentes 
por conta da falta de fi scalização mais 
efetiva e presente em cada navio.

O presidente Everandy Ciri-
no deixou claro ao presidente da 
Codesp que os assuntos poderiam 

e deveriam ser tratados separada-
mente, ou seja, a perda do ganho 
dos trabalhadores com o fi m das 
escalas de horas extras deveria ser 
discutida e negociada através de 
hora de repasse ou adicional de 
turno. Porém, Alex Oliva deixou 
claro que todos os procedimentos 
de segurança foram detalhada-
mente analisados. 

AUDIÊNCIA MPT
Diante da falta de acordo, o 

presidente do SINDICATO expli-
cou durante a audiência no MPT 
que acredita que os repre sentantes 
da Codesp presentes não conhecem 
especifi camente da situação, se-
quer a fi scalização como um todo, 
e que seria muito mais adequado 
estar presente o Superintendente 
de Fiscalização, respeitando, no 
entanto, os conhe cimentos jurídi-
cos e de RH dos representantes da 
Codesp.

Após ouvir as partes, o 
procurador do Trabalho afi rmou 
que: “no âmbito de um procedimen-
to de mediação, não entende ser 
conveniente a fi xação de qualquer 
tipo de ordem ou diretriz à suscita-
da (Codesp), e sim, fazer com que as 
partes cheguem a um acordo”.

E ainda, “no mérito da 
questão, revela-se preocupante a 
situação narrada pelo Sindicato, 
na razão em que, nitidamente a 
segurança do trabalho pode estar 
comprometida. Mesmo sem con-
hecimento profundo da realidade 
vivenciada pelos trabalhadores, 
não parece razoável que um tra-
balhador seja obrigado a fi scalizar 
a operação portuária de mais de 
um navio ao mesmo tempo.”  Como, 
segundo ele, a situação é complexa 
e, como via de regra, a mediação 
não se exaure em apenas um en-
contro, marcou nova audiência 
para o dia 7 de abril, às 13h30.


